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FINALIDADES DO REGISTRO

• Dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e 
eficácia aos atos jurídicos das empresas mercantis, 
submetidos a registro.

• Cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em 
funcionamento no País e manter atualizadas as informações 
pertinentes.

• Proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, 
bem como o seu cancelamento.

Art. 1º da Lei 8.934, de 18 de novembro de 1994



SISTEMA DE REGISTRO DE EMPRESAS 
- SINREM

DREI

Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração

JUNTAS COMERICIAS

Na área técnica: supervisiona, orienta, 

coordena e normativa

Órgãos Locais

Rio Grande do Sul: JUCISRS

Na área administrativa: competência 

supletiva

Funções executora e administradora 

dos serviços de registro

Art. 3º da Lei 8.934, de 18 de novembro de 1994



FUNÇÕES DO REGISTRO DE EMPRESAS

1) CONFERIR PERSONALIDADE JURÍDICA

2) CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS

3) PUBLICIDADE

4) DISPONIBILIDADE

5) SEGURANÇA JURÍDICA



O QUE O REGISTRO COMPREENDE?

1) Matrícula: leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes 
comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais.

2) Arquivamento: documentos relativos à constituição, 
alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis 
individuais, sociedades mercantis e cooperativas; atos 
relativos a consócios e grupos de sociedades; atos 
concernentes às empresas estrangeiras autorizadas a 
funcionar no Brasil; declarações de ME ou EPP; atas ou 
documentos que possam interessar ao empresário e às 
empresas.

3) Autenticação: instrumentos de escrituração das empresas e 
dos agentes auxiliares do comércio.

Art. 32 da Lei 8.934, de 18 de novembro de 1994



NATUREZAS JURÍDICAS
Empresário Individual – art. 966 e seguintes CC

Sociedade em Conta de Participação – art. 991 e seguintes CC

Sociedade em Nome Coletivo – art. 1.039 e seguintes CC

Sociedade em Comandita Simples – art. 1.045 CC

Sociedade Limitada – art. 1.052 CC

Sociedade Anônima – Lei 6.404/76 e arts. 1.088 e 1.089 CC

Sociedade em Comandita por Ações – art. 280 e seguintes da Lei 6.404/76 e art. 1.090 CC

Consórcio – art. 278 e seguintes Lei 6.404/76

Subsidiária Integral – art. 251 e seguintes Lei 6.404/76

Grupo Empresarial – art. 265 e seguintes Lei 6.404/76

Cooperativa – Lei 5.764/71 e art. 1.093 a 1.096 CC



REGISTRO DAS COOPERATIVAS

As cooperativas são sociedades simples independentemente do 
seu objeto(art. 982, § único)

Porque o registro das cooperativas ocorre na Junta Comercial?

Conforme o art. 18 da Lei 5.764/71, a cooperativa deve arquivar 
os seus atos na Junta Comercial para adquirir personalidade 
jurídica e estar apta a funcionar.

Apesar da natureza jurídica de sociedade simples dada pelo CC, 
o registro deve ser na JUNTA em razão da especialidade da Lei 
das Cooperativas



PROCESSO REVISIONAL

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

RECURSO AO PLENÁRIO

RECURSO AO DREI

Arts. 44 e seguintes da Lei 8.934, de 18 de novembro de 1994



REDESIM
REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA 

LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS

Espaço que integra as Juntas Comerciais e os demais 
órgãos de registro (federal, estaduais e municipais) e 
legalização de empresas através da entrada única de 
dados e documentos cadastrais através de uma 
padronização dos procedimentos com redução dos prazos 
para abertura de empresas. Une também os Cartórios e a 
OAB.

DESBUROCRATIZAR, FACILITAR  E AGILIZAR O REGISTRO DE EMPRESAS.

Lei 11.598, de 3 de dezembro de 2007
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Lei 11.598, de 3 de dezembro de 2007



DESBUROCRATIZAÇÃO

MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS



TUDO FÁCIL EMPRESAS
• https://tudofacilempresas.rs.gov.br/inicial

• SISTEMA FÁCIL, AUTOMÁTICO E GRATUITO

• OBJETIVO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO RIO GRANDE DO SUL

• Requisitos:

• Atividades de baixo risco

• Escolher o nome empresarial dentre as opções sugeridas

• Utilizar o modelo padrão gerado pelo Tudo Fácil Empresas

• O sócio/administrador deve assinar o documento (assinatura avançada 
pelo gov.br)

• Atender as demais regras do registro automático

https://tudofacilempresas.rs.gov.br/inicial
https://tudofacilempresas.rs.gov.br/inicial


TUDO FÁCIL EMPRESAS



HTTPS://JUCISRS.RS.GOV.BR/INICIAL
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